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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 149/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Com satisfação encaminho para a vossa apreciação mais um projeto de lei.
O projeto de lei nº 149/2025, dispõe no seu objetivo principal sobre a aquisição pelo nosso município, de uma máquina retroescavadeira nova, propondo para tanto, alteração na legislação orçamentária local com a inclusão de nova ação (projeto/atividade) no anexo de Metas e Prioridades do Plano Plurianual 2022/2025 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o presente exercício.
Parte do recurso necessário para a aquisição do novo equipamento será advindo de uma proposta de emenda parlamentar do Deputado Federal Luiz Carlos Busato.
Contudo, sempre é importante lembrar, que é de fundamental importância ter esse reconhecimento de políticos para os quais o Município de Arroio do Padre, não passa despercebido e que dentro de suas prerrogativas destinam recursos financeiros para o desenvolvimento de nossas atividades, mas que é importante lembrar também a importância do município estar preparado financeiramente, com capacidade de apresentar os recursos financeiros necessários para a contrapartida que sempre se impõe e que, como temos visto e proposto, que em muitos casos permite que a ação governamental possa ser ampliada e com isso alcance o seu objetivo de forma a atingir um espaço ainda maior. Nosso histórico demonstra que tem sido assim as ações da administração municipal e aqui nesse projeto, como em tantos outros, não é diferente.
Sem nenhuma dúvida a aquisição de uma nova máquina retroescavadeira para, principalmente, estar à disposição de nossos agricultores através da patrulha agrícola é muito importante, sendo que nessa perspectiva se articulam os recursos financeiros necessários a sua aquisição e se encaminha a esta Casa mais esse projeto de lei, ao qual se espera acolhida e aprovação.
Nada mais para o momento, me despeço.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 03 de setembro de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 149, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.        
Inclui nova Ação no Plano Plurianual 2022/2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025, e autoriza o Município a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2025.

Art. 1º Fica alterado o “Anexo I – Programas”, da Lei Municipal N° 2.272, de 13 de julho de 2021, que institui o Plano Plurianual 2022/2025, com a inclusão da seguinte ação:

	PROGRAMA:
	0602 - Fortalecendo a Agricultura Familiar

	OBJETIVO:
	Proporcionar a sustentabilidade e desenvolvimento da agricultura familiar, visando o bem estar das famílias rurais, evitando assim o êxodo rural; Manter as atividades da patrulha agrícola proporcionado bom atendimento aos agricultores visando melhorar as condições de preparo das lavouras e o aumento da produção; Promover ações que visem o desenvolvimento dos agricultores familiares, tais como, incentivo agrícola mediante apuração de vendas no talão de produtor, programa troca-troca de sementes, palestras, participação em feiras agrícolas, etc.; Qualificar os produtos de origem animal e vegetal e as condições de comercialização das safras por meio de prestação de serviços de assistência técnica aos produtores rurais; Manter os serviços de inspeção municipal visando o atendimento das demandas municipais; Instituir o programa Porteira Adentro, através do qual o Município poderá disponibilizar cascalho, horas máquinas, e tubos de bueiro para melhorias nos acessos e pátios das propriedades rurais; Desenvolver o programa de melhoramento e conservação de solos e análise foliar de plantas nas propriedades rurais.

	
	
	

	TIPO
	AÇÕES / PRODUTOS / FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
	Unidade de Medida
	ANOS
	2.022
	2.023
	2.024
	2.025
	TOTAL 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	P
	Ação:
	 1.616 - Aquisição de Retroescavadeira
	Unid.
	Meta Física
	 
	 
	 
	1
	1
	

	 
	Produto:
	Equipamentos Adquirido
	 
	Valor
	 
	 
	 
	 
	 
	

	 
	Função:
	20 - Agricultura
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	 
	Subfunção:
	608 - Promoção da Produção Agropecuária
	 
	 
	 
	 
	 
	 520.000
	 520.000
	

	(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            
	




[bookmark: artigo_3]Art. 2º Fica alterado o “Anexo III – Metas e Prioridades”, da Lei Municipal nº 2.694, de 08 de outubro de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, com a inclusão da seguinte ação:

	PROGRAMA:
	0602 - Fortalecendo a Agricultura Familiar

	OBJETIVO:
	Proporcionar a sustentabilidade e desenvolvimento da agricultura familiar, visando o bem estar das famílias rurais, evitando assim o êxodo rural; Manter as atividades da patrulha agrícola proporcionado bom atendimento aos agricultores visando melhorar as condições de preparo das lavouras e o aumento da produção; Promover ações que visem o desenvolvimento dos agricultores familiares, tais como, incentivo agrícola mediante apuração de vendas no talão de produtor, programa troca-troca de sementes, palestras, participação em feiras agrícolas, etc.; Qualificar os produtos de origem animal e vegetal e as condições de comercialização das safras por meio de prestação de serviços de assistência técnica aos produtores rurais; Manter os serviços de inspeção municipal visando o atendimento das demandas municipais; Instituir o programa Porteira Adentro, através do qual o Município poderá disponibilizar cascalho, horas máquinas, e tubos de bueiro para melhorias nos acessos e pátios das propriedades rurais; Desenvolver o programa de melhoramento e conservação de solos e análise foliar de plantas nas propriedades rurais.

	
	
	
	
	

	TIPO (*)
	Ação
	Unidade de Medida
	 
	 

	
	 
	
	
	2025

	
	Produto
	
	
	 

	P
	 1.616 - Aquisição de Retroescavadeira
	Unid.
	Meta Física
	1

	
	Equipamento Adquirido
	
	Valor
	520.000 

	(*)  Tipo:  P – Projeto    A - Atividade    OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária  



Art. 3º Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme a quantia indicada:

06 – Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
02 – Serviços de Atendimento a Produção
20 – Agricultura 
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0602 – Fortalecendo a Agricultura Familiar
1.616 - Aquisição de Retroescavadeira
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais)
Fonte de Recurso: 1.700.3110.1104 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 322.000,00 (trezentos e vinte e dois mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

Valor total do Crédito Adicional Especial: R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais)


[bookmark: artigo_4]Art. 4º Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Especial de que trata o Art. 3° desta Lei, recursos financeiros provenientes do excesso de arrecadação projetados para o exercício de 2025, na Fonte de Recurso: 1.700.3110.1104 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União, no valor de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais).

Art. 5° Servirão ainda de cobertura para o Crédito Adicional Especial de que trata o art. 3° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 322.000,00 (trezentos e vinte e dois mil reais).

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Arroio do Padre, 03 de setembro de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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